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CÁMARA DE CAJARI-MA
Proc. Adrn. n. P 006/2011

Fís.  9- ci Visto:

ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE CAJARI

CNPj: 69.378.693/0001-57

CONTRATO Nv 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023
DISPENSA N° 004/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÁMARA MUNICIPAL DE
CAJARI E A EMPRESA M 5 REBOU I

CAS -
SUBLIMA.

Pelo presente instrumento, A CÁMARA MUNICIPAL DE CAJARI, CNPJ n°.
69.378.693/0001-57, neste ato representada pelo seu Presidente, S enhor JORGE ANTONIO SERRA, inscrito no
CPF sob o n°. 633.869.092-72, doravante denominada CONTRATANTE; e a Empresa M 5 REBOUCAS -
SUBLIMA, inscrita no CNPI sob o n° 26.192.489/0001-34, com sede na Rua M Qda 15 N. 44B Bairro: Cohatrac

So Luis/MA, neste ato representada por sus representante legal a Senhor 1VIICHELLY SILVA
REBOUCAS, inscrito(a) no CPF sob o n°. 602.763.883-48, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO, firmara o presente contrato, nos termos e condices estabelecidas a seguir, ludo de acordo com
a Lei 14,133/21 e alteragi3es posteriores.

CLÁUSULA PRINIEIRA: DO OBJETO
1.1. Contratacáo de pessoa jurídica especializada na prestacáo de services de guarda e gerenciamento de documentos,
organizaçáo e gerenciamento eletránico, para suprir as necessidades do arquivo da Cámara Municipal de CajarilMA,
nos termos do Termo de Referencia.
1.2. Vincula-se ao presente contrato o termo de Dispensa n° 004/2023, bem como a proposta da Contratada os quars
se constituem cm parte integrante deste instrumento, independente de transcricáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA
prestar os servigos nas condices estabelecidas no termo de referencia e na Proposta Financeira;

11.2.Responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como arcar corn os
encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na rae-de-obra utilizada na execuc,lo do
objetivo licitado;
II.3.Cumprir durante a execucáo do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes
e atinentes, sen do a única responsável por prejuízos decorrentes de infragáo a que houver dado causa;
11.4.Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçáo do CONTRATO, no excluirdo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacáo e o acornpanhamento da
CONTRATANTE;
115. Empregar ináo-de-obra especializada e material de qualidade para atender as demandas solicitadas;
11.6. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informacees técnicas
pertinentes;
11.7. Manter durante toda a execucáo do CONTRATO, cm compatibilidade com as obrigag5es por ele assurnidas,
todas as condiçóes de habilitaçáo qualificagá'o exigidas na licitagá.o;
11.8. Manter os ernpregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do servigo,
observando as normas de seguranga da CONTRATANTE.
11.9. Indicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela execuçáo do objeto;
11.10. assegurar a execticáo dos servicos de assistencia técnica aos bens empregados no servico, garantindo o perfeito
furicionamento, de modo a no suspender ou paralisar os servigos por falhas ou defeitos cm qualquer dos
equipamentos;
11.11. aceitar, nas mesmas condigiíes ora pudendas, acréseimo ou supress5es que se fizerem acessórios, no percentual
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato.
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11.11.Aceitar supervisao dos servipos de servidor designado pela contratante;
responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem como arcar corn os

encargos trabalhistas, securitkios e outros de qualquer natureza, relativos na mao-de-obra utilizada na execucao do
objetivo licitado;
Hi 3. cumprir durante a executAo do CONTRATO, -lodes as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipals vigentes
e atinentes, sendo a ;mica responsavel par prejuizos decorrentes de infraplo a que houver dado cause;
11.14. responsabilizar-se pelos dams causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa Cu dolo na
execucão do CONTRATO, no excluindo Cu reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanharnento da
CONTRATAN'TE;

empregar mao-de-obra especializada, onde os profissionais quo irk) reali2ar os procedimentos deverlo estarem
devidarnente registrados no seu conselho de classe corn autorizapAo legal para o exercicio da profissao e ainda
habiliciade tienica visando o melhor resultado do servico;
11.16. fomecer, sempre quo solicitado pela CONTRATANTE, as esclarecirnentos e as informap -Oes técnicas
pertinentes;
1117. rnanter durante toda a execuplo do CONTRATO, ern compatibilidade corn as obrigapbes por ele assumidas,
todas as condipties de habilitacâo qualificapAo exigidas na
11.1S. manter os empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do servico,
observando as norrnas de seguranpa do CONTRATANTE.
1119. indicar representante para relacionar-se corn a Contratante conic, responsavel pela execucao do objeto;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
BI. 1. Exigir o cumprimento de todos as compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo coin os termos de
sua proposta;

garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporcionar torlas as facilidades para que a
CONTRATADA possa cumprir suas obrigacties denim dos norrnas e condicoes deste contrato;

designar urn servidor para acompanhar e fisc,alizar a execu0o deste contrato;
M.4. efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA em conformidade corn o previsto neste cantata;

rejeitar, no todo ou em parte, as services executados em desacordo cum as obrigacties assumidas pela
CONTRATADA;
111.6. notificar a CONTRATADA, sabre imperfeiçoes, falbas ou irregularidades constatadas nos services prestados,
para que sarn adotadas as rnedidas carretivas necessarias.

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO
VI. 1. A CONTRATANTE pagari a CONTRATADA pela execti.9,do dos servicos objeto deste contrato é de R$
53,400,00 (ciuquenta e tres mu e quatrocentos reais) que sera pago ern parcelas iguais de R$ 4.450,00 (quatro roil
quatrocentos e cinquenta reais) mensal, pago todas dentro do exercicio de 2023.

IV.2. No preco ji se encontram computados todos os impostos, tributos e demais despesas que, direta ou incliretamente
tenham relação corn o objeto deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

V.1. A despesa decorrente do execucio do presente contrato correrá a conta do Orgamento Geral da Camara Municipal
de Cajari:

01.031 — AcA0 LEGISLATTVA
0L031.01 — GESTAO E MODERNIZACAO LEGISLAT/VA
01.122.0001.2002.0000 —MANUTEKAO DAS ATIV. ADMIN. E LEG. DO PODER LEGISLATIVO
3390.39.00 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
V1.1. Os pagamentos das operaces do objeto acima mencionado, seráo efetuados rnensalmente pela
CONTRATANTE por mei() de ordem bancár' ia, até o 10° (décimo) dia útil após apresentagáo das respectivas Notas
Fiscais/Faturas, errt 02 (duas) vias, de cada item devidamente atestadas pelos setores competentes da
CONTRATANTE.
V1.2. Náo será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquanto houver pendencia de liquidacáo da
obrigacáo financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual.
V13. Os valores dos servicos de que trata este item sujeítarn-se ás seguintes regras:
a) sobre os valores dos servicos incidiráo os tributos e dernais encargos de responsabilidade da adjudicatária;
b) os valores so fixos e irreajustáveis durante o período de vigencia do contrato;
c) os pagamentos ficarn condicionados á previa certificaçáo quanto á execuçáo a contento dos servicos;
d)os pagamentos seráo feitos até o 10° (décimo) día útil contado da apre,sentacáo do documento fiscal correspondente,
desde que certificada á execuçáo na forma do inciso anterior;
e) náo seráo efetuados quásquer pagamentos enquanto perdurar pendencia de liquidacáo de obrigacties, em virtude
de penalidades impostas á CONTRATADA, ou inadimplencia contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA— DOS DEMAIS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
V111. Faráo parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela contratada que tenham servido de base
para o julgamento das propostas, bem como as condig5es estabelecidas na Dispensa 004/2023.
VI12. Será vedada á CONTRATADA, sob pena de rescis'áo contratual, caucionar ou utilizar este Contrato para
qualquer operagáo financeira, sem previa e expressa anuencia da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OTTAVA — DO ACOMPANIIA1VIENIO E DA FISCALIZAÇÁO
VECI. A CONTRATANTE designa a servidor, My chel Penha Bastos conforme Portaria n' 014/2023, para promover
todas as acóes necessárias ao fiel curnprimento deste contrato, acompanhando-o e fiscalizando sua execucao.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÁO CONTRATUAL E DOS DIREITOS DELA DECORRENTES
¡X.1. O regime jurídico deste Contrato confere á CONTRATANTE a prerrogativa de:

modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequacáo ás finalidades de interesse público, respeitados os
direitos da CONTRATADA;

rescindi-lo, uniLateralmente, nos casos especificados nos itens 11.2.1 al:X.2.10 e 12.14 deste Contrato;
1X.1.3. fiscalizar-lhe a execuçáo;
IX. 1.4. aplicar sangaes motivadas pela inexecucáo total ou parcial do ajuste;
1X2. Constituern motivo para rescisáo deste CONTRATO:
1X.2.1. o náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificacóes, projetos ou prazos;
LX.2.2. o curnprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçóes, projetos on prazos;
DC.2.3 o atraso injustificado no inicio da prestaryáo do service);
IX 2.4. a paralisagáo do servico, sem justa causa e prévia comunicacáo á CONTRATANTE;
IX 2.5. a subcontratacáo total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associagáo da CONTRATADA com outrem,
a cessáo cm transferencia, total ou parcial, bem como a fusáo, císáo ou incorporacáo, náo admitidos na Dispensa
004/2023;
IX.2.6. o desatendirnento das determinag6es regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
execucáo deste Contrato, assim como as de seus superiores;
IX 2.7. a decretacáo de falencia ou a instauragáo de insolvencia civil;
1X.2.8. a dissohicao da sociedade da CONTRATADA;
1X.2.9. a alteraçáo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execucáo deste CONTRATO;
IX2.10. razb'es de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecirnento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no Processo
Administrativo n° 006/2023;
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TX.2.11. a supressão, por parte da CONTRATANTE, de servieos acarretando modific,aeäes do valor inicial deste
CONTRATO além do limite perrnitido no do art. 125 da Lei xi° 14.133/21;
DC 2.12. a suspensao de sua execu94o, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pitblica, grave perturbacão da ordem inten-ta ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensöes que totalizern o mesmo prazo, assegurada a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensao do cumprimento das obrigagöes assumidas ate que seja normalizada a situaglo;
1X2.13. a atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos
servicos, ou parcelas destes, já executados, salvo ern caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da ordem interna
ou guerra, assegurado a Camara Municipal de Cajari o direito de optar pela suspens5o do cumprimento de suas
obrigacöes ate que seja normalizada a situaçào;
IX.2.14. a ocarrência de caso fortuito ou de forca major, regularrnente comprovada, impeditiva da execuçao deste
CONTRATO.
1X3. Os casos de rescisao contratual deverdo ser fonnernente rnotivados, assegurado o contradithrio e a ampla defesa.
13(.3.1. A rescisào deste CONTRATO poderi ser:
DC.3.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens TX.2.1 a
IX.2.10 e IX.2.14;
IX3.1.2. administrativa cu amigavel devendo ser procedida da autorizaeão escrita e fundamentada da autoridade
competente, desde que haja conveniencia para a CONTRATANTE;
I3(.3.1.3. judicial, nos demais casos.
13(.4. Quando a rescisão ocorrer corn base nos itensIX2.10 a I3(.2.14, sem que haja culpa da CONTRATADA, sera
esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
1X4.1. pagamentos devidos pela execueão deste CONTRATO ate a data da rescisão.
I3(.5. Ocorrendo impedimenta, paraiisacdo ou sustação deste CONTRATO, o cronograrna de execuçâo sera
protTogado autotnaticarnente por iguaI tempo.
EX.6. A rescisão de que trata o item IX.3.1.1 acarreta as seguintes conseqüencias, sem prejuizo das saneöes previstas
em lei:
1X6.2. retenção dos créditos decorrentes deste CONTRATO ate o limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE.
LX. 7. A aplicaçlo das medidas previstas nos item IX.6.1 e IX. 6.2 fica a criteria da CONTRATANTE, que poderá dar
continuidade ao servieo por execu0o direta ou indireta.

E permitido a CONTRATANTE, no caso de concordata da CONTRATADA, manter o CONTRATO, podendo
assurnir o controle das atividades de serviços;

CLAUSULA DÉCINIA— DAS SAN ES ADMINISTRATIVAS

X.1. Na vigéncia do Contrato, a CONTRATADA estara sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa
e os recursos previstos em Lei

a) advertincia;
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor nä° executado, nos casos em

que ensejarem sua rescisdo contiatual, determinada por ato unilateral e escrita do
CONTRATANTE;
suspensão temporiria da possibilidade de participaçio ern licitaçdo e impedimenta de contratar
coin a Administraego, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
declaraçäo de inidoneldade para licitar ou contratar corn a Adrninistraedo Publica, enquanto
perdurarem os rnotivos determinantes da suspenslo.
§ Unico - As sancbes previstas nas alineas "a", "c" e"d" poderAo sec a.plicadas cumulativamente
corn a prevista na alinea "b".

CLAUSULA DÉCIMA PRIEVIEIRA - DAS ALTERACOES
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XL 1. 0 presente contrato poderá ser alterado, mediante termo aditivo, nos casos previstos na Lei n° 14.133/21, em
especial:
X12. unilateralmente pela Administraglo:
X12. 1. guando houver modificaçáo do projeto ou das especificagóes, para rnelhor adequacio técnica aos seus
objetivos;
XI.2.2. guando necessária a modificacio do valor contratual em decorrénzia de acréscimo ou diminuiço quantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.
XE.3. Por acordo das partes:
XI. 3.1. guando conveniente a substituiçáo de garantia de execucio;
Xf.3.2. guando necessária a modificagáo do regime de execuçáo do serviço, bem como do modo de formen-tiento, em
faca de verificagio técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários.
XL4. A CONTRATADA fíca abrigada a aceitar, nas mestnas condicóes contratuais, os acréscimos ou supressóes que
se tízerem nos servicos, até 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado do contrato.
X15. Nenhum acréscimo ou supressio poderá exceder os limites estabelecidos acima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS
Fica estabeIecido que, caso ven.ha °correr algurn fato náo previsto neste termo, os chamados casos omissos,

estas serio resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislacio e demais normas reguladoras da
matéria, em especial a Lei n° 14.133/21 e o código de defesa do consumidor, aplicando-Ihe, guando for o caso,
supletivamente os Principios da Teoria Geral dos Contratos estabeIecidos na Legislacio Civil Brasileira e as
disposiçóes do Direito Privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÁO
MI A publicaçáo resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na irnprensa oficial, será
providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGENCIA
XIV. 1. 0 presente contrato vigorará até odia 31 de dezembro de 2023, a partir da publicaçáo da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Viana/MA, corn excluso de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para
dirimir quaisquer questlies oriundas do presente contrato.
E por assim estarem de acordo corn os termos do presente instrumento, após lido e adiado conforme, ambas as partes
o assinarn na presenga das testernunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias á sua execuçáo, nos termos previstos
na I egisIaglo vigente.

Cajari (MA), 31 de janeiro de 2023

JORGE 411 O SERRA
PRESIDENTE DA C • MUNICIPAL

CONTRATANTE

TESTEMUNI1AS:

CPF:

MiCHELLY SILVA AIridodformadIgItaI
por MICHELLY SILVA

REBOUCAS:6027 naciuus6132763s8348
6388348

Dados: 2023.0131
0907:31 -03'00'

M S REBOUCAS - SUBLIMA
MICIIELLY SILVA REBOUÇAS

CONTRATADA

CPF:
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